
S.R. DA SAÚDE
Despacho n.º 771/2009 de 13 de Julho de 2009

Considerando o Despacho n.º 31/2009 de 8 de Janeiro que aprovou a lista das entidades
convencionadas para a prestação de cuidados de saúde na área de imagiologia na Região
Autónoma dos Açores;

Considerando a necessidade de actualizar a lista das entidades convencionadas constante do
Anexo I do Despacho supra citado;

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 13.º da Portaria n.º 4/2006 de 5 de Janeiro:

1 - É alterada a lista das entidades convencionadas para a prestação de cuidados de saúde
na área de imagiologia na Região Autónoma dos Açores, constante do anexo I do Despacho
n.º 31/2009 de 8 de Janeiro.

2 - Deve ser afixada nos centros de saúde e respectivas extensões e nas áreas de
atendimento dos doentes dentro dos hospitais a lista das entidades convencionadas referida
no número anterior.

12 de Junho de 2009. – O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.




